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S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10580.010237/2007­53 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2803­004.091  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  11 de fevereiro de 2015 

Matéria  Contribuições Previdenciárias 

Recorrente  DESENBAHIA AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DA BAHIA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/05/1995 a 31/12/1998 

RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA.  INEXISTÊNCIA  NA 
CONTRATAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  

Os  contratos  firmados  pela  administração  pública,  sob  a  égide  da  lei 
8.666/93, obedece  ao que previsto  em seu  art.  71,  ficando assim afastada a 
responsabilidade  solidária  em  questão,  consoante  entendimento  exarado  no 
Parecer  nº AC  ­  055,  da Advocacia Geral  da União,  aprovado pelo Senhor 
Presidente da República em 20.11.2006. 

Recurso Voluntário Provido  

 
 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

 
assinado digitalmente 

Helton Carlos Praia de Lima ­ Presidente.  

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 

 

  

ACÓRDÃO G
ERADO N

O PGD-C
ARF PROCESSO 10580.010237/2007-53

Fl. 3207DF  CARF  MF

Impresso em 09/03/2015 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 26/02/2015 por OSEAS COIMBRA JUNIOR, Assinado digitalmente em 09/03/2015
 por HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA, Assinado digitalmente em 26/02/2015 por OSEAS COIMBRA JUNIOR


  10580.010237/2007-53  2803-004.091 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Turma Especial 11/02/2015 Contribuições Previdenciárias DESENBAHIA AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DA BAHIA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Oséas Coimbra  2.0.1 28030040912015CARF2803ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
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 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INEXISTÊNCIA NA CONTRATAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
 Os contratos firmados pela administração pública, sob a égide da lei 8.666/93, obedece ao que previsto em seu art. 71, ficando assim afastada a responsabilidade solidária em questão, consoante entendimento exarado no Parecer nº AC - 055, da Advocacia Geral da União, aprovado pelo Senhor Presidente da República em 20.11.2006.
 Recurso Voluntário Provido 
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
 
 assinado digitalmente
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 
 assinado digitalmente
 Oséas Coimbra - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior, Eduardo de Oliveira e Ricardo Magaldi Messetti. 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão da Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve a notificação fiscal lavrada, referente a contribuições devidas em razão de responsabilidade solidária de empresa de economia mista.
O r. acórdão � fls 3144 e ss, conclui pela procedência parcial da impugnação apresentada. Inconformada com a decisão, apresenta recurso voluntário, alegando, em síntese, o seguinte:
Inexistência de co-responsabilidade dos diretores
Decadência do direito de lançar
Recolhimento integral da exação
Necessidade de perícia
Requer o provimento do recurso, com a reforma da r. decisão.
É o breve relatório.
 Conselheiro Oséas Coimbra


Às fls 3181 temos termo de perempção lavrado pela DRF/SSA, informando que não fora apresentado recurso. Às fls 3184 temos petição da recorrente informando que interpôs recurso voluntário tempestivo. Às fls 3190 temos cópia do recurso interposto com protocolização em 04.07.2011, portanto tempestivo, posto que o AR de aviso da r. decisão tem data de 07.06.2011.

 Assim sendo, acato o recurso interposto. 
Inicialmente cabe analisar a responsabilidade solidária da recorrente, empresa pública, em face do ordenamento jurídico pátrio.
O tema foi discutido no parecer Parecer nº AC - 055, da Advocacia Geral da União, aprovado pelo Senhor Presidente da República em 20.11.2006 e traz as seguintes conclusões.
26.Assim, ainda que a realização de obras de construção civil demande a utilização de mão-de-obra da empresa contratada, a legislação previdenciária distingue essa situação, em que o contratado assume a responsabilidade direta e total pela obra ou repassa o contrato integralmente (Lei nº 8.212/91, art. 30, VI), daquela outra em que são realizados meros serviços de construção civil, nesse caso sim mediante a efetiva cessão de mão-de-obra à Administração Pública (Lei nº 8.212/91, art. 31). E, diante do que prevê o artigo 71, § 2º da Lei nº 8.666/93, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, somente neste último caso a Administração passou a responder solidariamente com o contratado pelas contribuições previdenciárias por ele devidas.
(...)
31.Logo, atualmente, a Lei nº 8.212/91 apresenta duas situações absolutamente distintas em relação às responsabilidades tributárias dos contratantes de obras de engenharia civil, mais ainda que quando de sua veiculação inicial: nos contratos de construção, reforma ou acréscimo, o dono da obra é solidariamente responsável com o contratado pelas contribuições previdenciárias por este devidas (art. 30, VI), enquanto que, nos contratos de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, o contratante deve reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida à Previdência Social (art. 31).
32.Outrossim, ainda diante dessa alteração havida no artigo 31 da Lei nº 8.212/91, resta definitivamente afastada qualquer interpretação do previsto no artigo 71, § 2º da Lei nº 8.666/93, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, que admitisse a responsabilização solidária da Administração Pública pelo pagamento de contribuições previdenciárias devidas por terceiros em relação aos contratos definidos no artigo 30, VI da Lei nº 8.212/91.
(...)
34.Se, considerando o que se havia exposto anteriormente, já se podia concluir com segurança que a norma do artigo 71, § 2º da Lei nº 8.666/93, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicava aos contratos previstos no artigo 30, VI da Lei nº 8.212/91, mas apenas àqueles tratados em seu artigo 31, verifica-se ainda, de qualquer modo, que a alteração, promovida pela Lei nº 9.711/98, nesse artigo 31 da Lei nº 8.212/91, elimina de vez qualquer possibilidade de se sustentar esse entendimento, porque deixa sem paradigma a aplicação da responsabilidade solidária à Administração Pública nos casos dispostos no artigo 30, VI da Lei nº 8.212/91, considerando que o artigo 31 não mais a define, pois passou a optar pela novel sistemática da retenção.
35.De qualquer forma, esclareça-se que a Lei nº 8.212/91, ao criar essa nova obrigação tributária para os contratantes de serviços executados mediante a cessão de mão-de-obra, de reter as contribuições devidas pela empresa cedente de mão-de-obra, não excepcionou de sua incidência os entes públicos, motivo pelo qual a eles também se aplica, sem qualquer necessidade sequer de se invocar o disposto no § 2º, do artigo 71 da Lei nº 8.666/93.
36.Portanto, atualmente, e desde 1º.02.1999 (Lei nº 9.711/98, art. 29), o quadro em relação à contratação de obras de engenharia civil pela Administração Pública, quanto à responsabilidade pelo pagamento das contribuições previdenciárias decorrentes do contrato, é o seguinte:
- a Administração Pública não responde, nem solidariamente, pelas obrigações para com a Seguridade Social devidas pelo construtor ou subempreiteira contratados para a realização de obras de construção, reforma ou acréscimo, qualquer que seja a forma de contratação, desde que não envolvam a cessão de mão-de-obra, ou seja, desde que a empresa construtora assuma a responsabilidade direta e total pela obra ou repasse o contrato integralmente (Lei nº 8.212/91, art. 30, VI e Decreto nº 3.048/99, art. 220, § 1º c/c Lei nº 8.666/93, art. 71);
- a Administração Pública contratante de serviços de construção civil executados mediante cessão de mão-de-obra deve reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em nome da empresa contratada, cedente da mão-de-obra (Lei nº 8.212/91, art. 31). 
Concluímos então que o parecer informa que a Administração Pública, por se submeter a lei 8.666/93, obedece ao que determina seu art. 71, não sendo assim aplicada a regra da solidariedade prevista no art. 30,VI da lei 8.212/91.
Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
§ 1o A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
§ 2o A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
DESENBAHIA, sociedade de economia mista, submete-se ao regime da lei 8.666/93, que Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, instituindo normas para licitações e contratos da Administração Pública, consoante seu art. 1º.
Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
Art. 2o As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.
O relatório fiscal informa que �A DESENBAHIA foi tomadora de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra da empresa abaixo identificada : Empresa Prestadora de Serviços: Ativa Recursos Humanos Serviços e Administração de Negócios LTDA�. 
Da situação posta, tenho que se enquadra no que concluído no referido parecer nº AC � 055, de seguimento obrigatório por parte deste Colegiado, conforme art. 62, parágrafo único,II,�c� do RICARF, que reproduzo.

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de  observar  tratado,  acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
(...)
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

Fica assim afastada a responsabilidade solidária de DESENBAHIA, submetida ao regime jurídico da lei 8.666/93.
Reconhecida a ilegitimidade passiva da recorrente, descabe a análise das demais questões suscitadas.

CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, dou provimento para afastar a responsabilidade solidária da recorrente DESENBAHIA.


assinado digitalmente
Oséas Coimbra - Relator.
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Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de 
Lima, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior, Eduardo de 
Oliveira e Ricardo Magaldi Messetti.  
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Relatório 

Trata­se  de  recurso  voluntário  interposto  contra  decisão  da  Delegacia  da 
Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento,  que  manteve  a  notificação  fiscal 
lavrada,  referente a contribuições devidas em razão de responsabilidade solidária de empresa 
de economia mista. 

O r. acórdão – fls 3144 e ss, conclui pela procedência parcial da impugnação 
apresentada. Inconformada com a decisão, apresenta recurso voluntário, alegando, em síntese, 
o seguinte: 

· Inexistência de co­responsabilidade dos diretores 

· Decadência do direito de lançar 

· Recolhimento integral da exação 

· Necessidade de perícia 

· Requer o provimento do recurso, com a reforma da r. decisão. 

É o breve relatório. 
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Voto            

Conselheiro Oséas Coimbra 

   
   
  Às fls 3181 temos termo de perempção lavrado pela DRF/SSA, informando 
que  não  fora  apresentado  recurso.  Às  fls  3184  temos  petição  da  recorrente  informando  que 
interpôs  recurso  voluntário  tempestivo.  Às  fls  3190  temos  cópia  do  recurso  interposto  com 
protocolização em 04.07.2011, portanto tempestivo, posto que o AR de aviso da r. decisão tem 
data de 07.06.2011. 
   
   Assim sendo, acato o recurso interposto.  

Inicialmente cabe analisar a responsabilidade solidária da recorrente, empresa 
pública, em face do ordenamento jurídico pátrio. 

O tema foi discutido no parecer Parecer nº AC ­ 055, da Advocacia Geral da 
União,  aprovado  pelo  Senhor  Presidente  da  República  em  20.11.2006  e  traz  as  seguintes 
conclusões. 

26.Assim,  ainda  que  a  realização  de  obras  de  construção  civil 
demande a utilização de mão­de­obra da empresa contratada, a 
legislação  previdenciária  distingue  essa  situação,  em  que  o 
contratado assume a responsabilidade direta e total pela obra ou 
repassa o  contrato  integralmente  (Lei nº 8.212/91, art.  30, VI), 
daquela  outra  em  que  são  realizados  meros  serviços  de 
construção  civil,  nesse  caso  sim  mediante  a  efetiva  cessão  de 
mão­de­obra à Administração Pública (Lei nº 8.212/91, art. 31). 
E, diante do que prevê o artigo 71, § 2º da Lei nº 8.666/93, com 
a redação dada pela Lei nº 9.032/95, somente neste último caso 
a  Administração  passou  a  responder  solidariamente  com  o 
contratado pelas contribuições previdenciárias por ele devidas. 

(...) 

31.Logo, atualmente, a Lei nº 8.212/91 apresenta duas situações 
absolutamente  distintas  em  relação  às  responsabilidades 
tributárias  dos  contratantes  de  obras de  engenharia  civil, mais 
ainda  que  quando  de  sua  veiculação  inicial:  nos  contratos  de 
construção,  reforma  ou  acréscimo,  o  dono  da  obra  é 
solidariamente  responsável  com  o  contratado  pelas 
contribuições  previdenciárias  por  este  devidas  (art.  30,  VI), 
enquanto  que,  nos  contratos  de  serviços  executados  mediante 
cessão de mão­de­obra, o contratante deve reter onze por cento 
do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e 
recolher a importância retida à Previdência Social (art. 31). 

32.Outrossim, ainda diante dessa alteração havida no artigo 31 
da  Lei  nº  8.212/91,  resta  definitivamente  afastada  qualquer 
interpretação do previsto no artigo 71, § 2º da Lei nº 8.666/93, 
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com  a  redação  dada  pela  Lei  nº  9.032/95,  que  admitisse  a 
responsabilização  solidária  da  Administração  Pública  pelo 
pagamento  de  contribuições  previdenciárias  devidas  por 
terceiros em relação aos contratos definidos no artigo 30, VI da 
Lei nº 8.212/91. 

(...) 

34.Se, considerando o que se havia exposto anteriormente, já se 
podia concluir com segurança que a norma do artigo 71, § 2º da 
Lei nº 8.666/93, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se 
aplicava  aos  contratos  previstos  no  artigo  30,  VI  da  Lei  nº 
8.212/91,  mas  apenas  àqueles  tratados  em  seu  artigo  31, 
verifica­se ainda, de qualquer modo, que a alteração, promovida 
pela Lei nº 9.711/98, nesse artigo 31 da Lei nº 8.212/91, elimina 
de vez qualquer possibilidade de se sustentar esse entendimento, 
porque  deixa  sem  paradigma  a  aplicação  da  responsabilidade 
solidária à Administração Pública nos casos dispostos no artigo 
30, VI da Lei nº 8.212/91, considerando que o artigo 31 não mais 
a define, pois passou a optar pela novel sistemática da retenção. 

35.De  qualquer  forma,  esclareça­se  que  a  Lei  nº  8.212/91,  ao 
criar  essa  nova  obrigação  tributária  para  os  contratantes  de 
serviços executados mediante a cessão de mão­de­obra, de reter 
as contribuições devidas pela empresa cedente de mão­de­obra, 
não excepcionou de sua incidência os entes públicos, motivo pelo 
qual a eles  também se aplica, sem qualquer necessidade sequer 
de se invocar o disposto no § 2º, do artigo 71 da Lei nº 8.666/93. 

36.Portanto,  atualmente,  e  desde  1º.02.1999  (Lei  nº  9.711/98, 
art.  29),  o  quadro  em  relação  à  contratação  de  obras  de 
engenharia  civil  pela  Administração  Pública,  quanto  à 
responsabilidade  pelo  pagamento  das  contribuições 
previdenciárias decorrentes do contrato, é o seguinte: 

­  a Administração Pública não  responde, nem solidariamente, 
pelas  obrigações  para  com  a  Seguridade  Social  devidas  pelo 
construtor ou subempreiteira contratados para a realização de 
obras de construção, reforma ou acréscimo, qualquer que seja a 
forma  de  contratação,  desde  que  não  envolvam  a  cessão  de 
mão­de­obra, ou seja, desde que a empresa construtora assuma 
a responsabilidade direta e total pela obra ou repasse o contrato 
integralmente  (Lei  nº  8.212/91,  art.  30,  VI  e  Decreto  nº 
3.048/99, art. 220, § 1º c/c Lei nº 8.666/93, art. 71); 

­ a Administração Pública contratante de serviços de construção 
civil executados mediante cessão de mão­de­obra deve reter onze 
por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 
serviços  e  recolher  a  importância  retida até  o  dia  dois  do mês 
subseqüente  ao  da  emissão  da  respectiva  nota  fiscal  ou  fatura, 
em nome da  empresa  contratada,  cedente  da mão­de­obra  (Lei 
nº 8.212/91, art. 31).  
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Concluímos então que o parecer informa que a Administração Pública, por se 
submeter  a  lei  8.666/93,  obedece  ao  que  determina  seu  art.  71,  não  sendo  assim  aplicada  a 
regra da solidariedade prevista no art. 30,VI da lei 8.212/91. 

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato. 

§  1o  A  inadimplência  do  contratado,  com  referência  aos 
encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não  transfere  à 
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, 
nem  poderá  onerar  o  objeto  do  contrato  ou  restringir  a 
regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante 
o  Registro  de  Imóveis.  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.032,  de 
1995) 

§  2o  A  Administração  Pública  responde  solidariamente  com  o 
contratado  pelos  encargos  previdenciários  resultantes  da 
execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

DESENBAHIA,  sociedade de economia mista,  submete­se ao  regime da  lei 
8.666/93, que Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, instituindo normas 
para licitações e contratos da Administração Pública, consoante seu art. 1º. 

Art.  1o  Esta  Lei  estabelece  normas  gerais  sobre  licitações  e 
contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive 
de  publicidade,  compras,  alienações  e  locações  no  âmbito  dos 
Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos 
Municípios. 

Parágrafo único. Subordinam­se ao regime desta Lei, além dos 
órgãos  da  administração  direta,  os  fundos  especiais,  as 
autarquias,  as  fundações  públicas,  as  empresas  públicas,  as 
sociedades  de  economia mista  e  demais  entidades  controladas 
direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios. 

Art.  2o As  obras,  serviços,  inclusive  de  publicidade,  compras, 
alienações, concessões, permissões e locações da Administração 
Pública,  quando  contratadas  com  terceiros,  serão 
necessariamente  precedidas  de  licitação,  ressalvadas  as 
hipóteses previstas nesta Lei. 

Parágrafo  único.  Para  os  fins  desta  Lei,  considera­se  contrato 
todo  e  qualquer  ajuste  entre  órgãos  ou  entidades  da 
Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de 
vontades  para  a  formação  de  vínculo  e  a  estipulação  de 
obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 

O  relatório  fiscal  informa  que  “A DESENBAHIA  foi  tomadora  de  serviços 
executados  mediante  cessão  de  mão­de­obra  da  empresa  abaixo  identificada  :  Empresa 
Prestadora  de  Serviços:  Ativa  Recursos  Humanos  Serviços  e  Administração  de  Negócios 
LTDA”.  
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Da  situação  posta,  tenho  que  se  enquadra  no  que  concluído  no  referido 
parecer nº AC – 055, de seguimento obrigatório por parte deste Colegiado, conforme art. 62, 
parágrafo único,II,”c” do RICARF, que reproduzo. 

 

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do 
CARF  afastar  a  aplicação  ou  deixar  de    observar    tratado,  
acordo    internacional,    lei    ou    decreto,    sob    fundamento    de 
inconstitucionalidade. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de 
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 

(...) 

II ­ que fundamente crédito tributário objeto de: 

a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato  declaratório  do 
Procurador­Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 
19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; 

b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma do art. 43 da 
Lei Complementar n° 73, de 1993; ou 

c)  parecer  do  Advogado­Geral  da  União  aprovado  pelo 
Presidente  da  República,  na  forma  do  art.  40  da  Lei 
Complementar n° 73, de 1993. 

 
Fica  assim  afastada  a  responsabilidade  solidária  de  DESENBAHIA, 

submetida ao regime jurídico da lei 8.666/93. 

Reconhecida  a  ilegitimidade  passiva  da  recorrente,  descabe  a  análise  das 
demais questões suscitadas. 

 

CONCLUSÃO 

Pelo  exposto,  voto  por  conhecer  do  recurso  e,  no  mérito,  dou  provimento 
para afastar a responsabilidade solidária da recorrente DESENBAHIA. 

 

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 
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